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APELAÇÃO CRIMINAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO
CULPOSO. ARTIGO 302, §1°, I, DO CTB. ABSOLVIÇÃO. FALTA DE
FREIOS. NÃO COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO
CONTRÁRIO. IMPERÍCIA E IMPRUDÊNCIA CARACTERIZADAS.
AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Vislumbra-se dos autos que o acusado agiu com imperícia, vez
que não possuía a necessária habilitação para conduzir veículo
automotor.

2. Ao conduzir motocicleta com excesso de velocidade, deixa-se
de observar as regras básicas de atenção e cautela necessárias,
agindo, dessa forma com total imprudência.

3. Negado provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados:

Acorda a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

- RELATÓRIO -

Na 4a Vara Criminal da Comarca de Campina Grande, Adriano Alberto
Targino Belo foi denunciado como incurso nas penas do art.302, §1°, inciso I, da lei n°
9.503/97, pelo fato assim descrito na denúncia (fls. 02/03):

"No dia 14 de dezembro de 2014, por volto das 16:00 horas,
na Rua Santa Luzia, n°433, Bairro Pedregal, Campina Grande - PB,
o denunciado Adriano Alberto Targino Belo, culposamente, na
direção de veículo automotor, mesmo não possuindo permissão
para dirigir ou carteira de habilitação, ceifou a vida de Gilberto de
Oliveira Alves.

Emerge das peças informativas que no dia, hora e local do
fato, o denunciado conduzia uma motocicleta da marca DAFRA, de
cor azul, placa NPZ 1678/PB, com a vítima na garupa, momento em
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que perdeu o controle do veículo, colidindo-se com aterros de
entulho existentes na via e, posteriormente, com um muro.

Consta no inquérito policial que em razão da colisão com o
muro, a vítima sofreu diversas lesões, vindo a óbito no local do
fato, tendo o increpado sofrido apenas lesões de natureza leve
(...)"•

Após o regular processamento do feito, o MM Juízo a quo sentenciou às fls.
110/114, julgando procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu a pena-
base de 02 (dois) anos de detenção, reconheceu a atenuante da confissão, mas deixou de
reduzir a pena por tê-la aplicado em seu mínimo legal, por último aumentou a pena em
1/3, pois o réu não possuía permissão para dirigir ou carteira de habilitação, tornando a
pena definitiva em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de detenção em regime aberto.

Por entender presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituiu a
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (prestação de serviços à comunidade
e prestação pecuniária de 01 salário-mínimo). Reconheceu o direito do réu recorrer em
liberdade.

Inconformado, o acusado apelou às fls. 133. Nas razões (fls. 142/145),
argumentou que o acidente não passou de uma fatalidade ocasionada por um defeito
mecânico na motocicleta e requereu sua absolvição.

Contrarrazões às fls. 149/151, pugnando pelo não provimento do apelo.

Em parecer, a Procuradoria de Justiça opinou pela manutenção da sentença
recorrida (fls. 153/156).

É o relatório.

- VOTO -

O recurso é próprio e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto
dele conheço.

O apelante, em suas razões requer a absolvição, afirmando que não houve

negligência, imprudência ou imperícia, tendo, na ocasião, tomado todas as precauções
atinentes à direção do veículo, havendo sido surpreendido pela falta de freios da
motocicleta.

Observa-se que a materialidade foi amplamente demonstrada através do
Laudo Cadavérico (fls.10/11), e a autoria delitiva, por sua vez, encontra respaldo nas
provas colacionadas ao caderno processual, estando suficientemente comprovada pelos
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depoimentos testemunhais.

Quando interrogado, o recorrente admitiu que estava guiando a motocicleta,
;uía carteira de habilitação.e que não possuía carteira de habilitação.

A testemunha Patrícia Belarmino Vieira, em seu depoimento policial

confirmado judicialmente, fls.22/23, afirmou "...presenciou a vítima GILBERTO DE
OLIVEIRA ALVES passando na garupa de uma motocicleta, conduzida por um amigo, cujo
nome a depoente não sabe informar, o qual reside na Rua Santo Antônio, próximo a
Embrapa no Bairro do PedregaT, Que, logo em seguida a depoente ouviu uma forte
pancada nas proximidades e ao se deslocar para o local para ver o que havia ocorrido,
constatou que o condutor da moto havia perdido o controle da direção em uma curva e
colidiu com o muro de uma residência, após passar por cima de um aterro de material de
construção; Que, em decorrência do impacto a vítima GILBERTO teve morte no locai (...)".

Ainda, a testemunha Ellen Maria Ferreira de Sousa Lima confirmou
judicialmente seu depoimento policial às fls.24/25, afirmando que "...a depoente estava
na calçada de uma residência bem próximo a sua casa, quando presenciou uma
motocicleta de cor azul passando descendo a ladeira em alta velocidade, sendo que a
vítima GILBERTO DE OLIVEIRA ALVES ocupava a garupa da referida motocicleta; Que,
instantes depois a depoente ouviu uma forte pancada nas proximidades e ficou em estado
de choque, (...), tomou conhecimento que condutor da moto havia perdido o controle da
direção em uma curva e em seguida colidiu com o muro de uma residência, após passar
por cima de um entulho de construção, ocasionando a morte de GILBERTO DE OLIVEIRA
ALVES (...)".

De plano, pode-se afirmar que há de se considerar a imperícia, dado que o
apelante, conforme declarou nos autos, não possui habilitação para conduzir a motocicleta
que dirigia no momento do acidente.

Verificamos ainda que ao conduzir a motocicleta com excesso de velocidade,
o apelante deixou de observar as regras básicas de atenção e cautela necessários àqueles
que conduzem veículos automotores, agindo, dessa forma com total imprudência.

Écediço que, em crimes culposos, o agente não quer o resultado e tampouco
assume o risco de produzi-lo, mas se não observar os deveres objetivos de cuidado na
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situação concreta, terá que responder pelo agravo praticado.

"APELO DEFENSIVO. HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR, QUALIFICADO POR NÃO POSSUIR
PERMISSÃO PARA DIRIGIR OU CARTEIRA DE HABILITAÇÃO.
ART. 302. § ÚNICO, IDO ÇJB. RECURSO DISTRIBUÍDO EM
06.05.11 E CONCLUSO PARA JULGAMENTO EM 16.06.11.
SENTENCIADO QUE APELA EM LIBERDADE. APELANTE
QUE, NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, EM VELOCI
DADE INCOMPATÍVEL COM O LOCAL, SEM HABILITAÇÃO E
COM QUANTIDADE DE PASSAGEIROS SUPERIOR AO PERMI
TIDO, CAPOTOU O CARRO, CAUSANDO AMORTE DA VÍTI
MA E LESÕES CORPORAIS EM OUTRAS 04 (QUATRO) PES
SOAS. CONDENAÇÃO EM 02 (DOIS) ANOS E 08 (OITO) ME
SES DE DETENÇÃO. FUNDAMENTOS DO RECURSO: PRELI
MINAR DE PRESCRIÇÃO. REJEITADA. MÉRITO. 1. ABSOLVI
ÇÃO. INACOLHIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVI
DO, NA ESTEIRA DO PARECER MINISTERIAL.(...) 1- Alega a
Defesa que o Apelante não contribuiu para o evento da
noso, o qual teria decorrido de uma fatalidade em razão
das condições de pista e visibilidade. Todavia, as provas
colhidas durante a instrução permitem concluir de forma
clara e segura que o Apelante agiu com culpa, em decor
rência de imperícia e imprudência, pois teria contraria
do diversas normas de trânsito ao transportar passagei
ros em número superior à capacidade de seu veículo, em
velocidade incompatível com o local e sem habilitação
ou autorização para dirigir. (Processo:APL
00002218520088050131 BA 0000221-85.2008.8.05.0131-

Relatora:Vilma Costa VeigaJulgamento:18/10/2011 Ór
gão Julgador: Primeira Câmara Criminal - Primeira Tur
ma Publicacão:16/11/2012).

Portanto, pelo contexto probatório dos autos, não restam dúvidas, de que a
conduta do apelante foi manifestamente culposa, nas modalidades imperícia e
imprudência, em razão da ausência de habilitação para dirigir e da alta velocidade
imprimida no veículo.

Ante o exposto, NEGO provimento ao recurso.

É o meu voto.


